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MENSAGEM N 0 . 6.992 . DE 08 DE mm. DE 2008. 

Senhor Presidente, 

Submeto à consideração da Augusta Assembléia Legislativa, por intermédio de 
Vossa Excelência, para fins de apreciação e iniciativa legislativa, na forma do Art. 27, §2°, 
da Constituição Federal, a presente mensagem, solicitando o início de processo 
legislativo objetivando a fixação do subsídio do Governador do Estado, no valor de R$ 
11.299,40 (onze mil, duzentos e noventa e nove reais e quarenta centavos), que servirá 
de limite para a remuneração do funcionalismo público estadual, e de R$ 7.532,94 (sete 
mil, quinhentos e trinta e dois reais e noventa e quatro centavos), para o Vice-Governador 
do Estado. 

Convicto de que os ilustres membros dessa Casa Legislativa haverão de 
conferir o necessário apoio a esta solicitação, requeiro a Vossa Excelência emprestar sua 
valiosa colaboração no seu encaminhamento em regime de urgência. 

No ensejo, apresento a Vossa Excelência e aos seus eminentes pares protestos 
de elevado apreço e distinguida consideração. 

PALÁCIO IRACEMA, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 
_Qfí_de iulho de 2008. 

A l ; w «-o 
Francisco José Pinheiro 

GOVERNADOR DO ESTADO, EM EXERCÍCIO 

Ao Excelentíssimo Senhor 
Deputado Domingos Gomes Aguiar Filho 
Digníssimo Presidente da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 
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LEGISIATIVA 
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FIXA O VALOR DO SUBSIDIO DO 

GOVERNADOR E DO VICE-

GOVERNADOR DO ESTADO. 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ decreta: 

ArL 1° . 0 valor do subsídio mensal do Governador do 

Estado do Ceará é de R$ 11.299 r40(onze mil, duzentos e noventa e 

nove reais e quarenta centavos). 

Ar t . 2 ° . O valor do subsídio mensal do Vice-governador do 

Estado do Ceará e de R$ 7.532,94(sete mil, quinhentos e trinta e dois 

reais, e noventa e quatro centavos). 

Ar t . 3 ° . Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, 

aos de julho de 2008. 

Dep. Dojningos Filho 
ilDENTE 

. Gony Arruda 
ICE-PRESIDENTE 
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PROJE TO DE LEf 163 /2008 

PROTOCOLO DE ENTRADA DO 
EXPEDIENTE LEGISLATIVO 
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FIXA O VALOR DO SUBSIDIO DO 

GOVERNADOR E DO VICE-

GOVERNADOR DO ESTADO. 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ decreta: 

Art . 1 ° . O valor do subsídio mensal do Governador dó 

Estado do Ceará é de R$ 11.299,40(onze mH, duzentos e noventa e 

nove reais e quarenta centavos). 

Ar t . 2 ° . O valor do subsídio mensal do Vice-governador do 

Estado do Ceará é de R$ 7.532,94(sete mil, quinhentos e trinta e dois 

reais, e noventa e quatro centavos). 

Ar t . 3 ° . Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, 

aos dejulho de 2008. 

Dep. Qtfftiingos Filho 
ÍIDENTE, 

iony Arruda 
VICE-PRESIDENTE 
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EXMO. SR. PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO C 

APROVADO EM DlSCUSSÃO ÚNICA 
E n d i . de. (EZMJL 

Requer, de acordo com os Arts.279 e 280 do Regimento 
Interno, urgência nas Mensagens 7002/2006 do Poder 
Executivo, Mensagem 05/2008 do Tribunal de Justiça , 
02/2008 do Tribunal de Contas do Estado, 05/2008 do 
Ministério Público e dos Projetos de Lei 162/2008 e 
163/2008 da Mesa Diretora. 

O deputado abaixo-assinado, no uso de suas atribuições legais e na forma regimental em 
especial os Arts.279 e 280 do Regimento Interno, vèm requerer a V.Exa. que, após consulta ao 
plenário, determine urgência nas seguintes Mensagens e projetos de lei: 

Mensagem 7.00272008- Dispõe sobre as atividades de direção, coordenação e 
assessoramento pedagógico de unidade escolar. 

Mensagem 05/2006-Tribunal de Justiça- Promove a revisão geral da remuneração dos 
servidores públicos, ativos e inativos, pensionistas, inclusive, do Quadro lll- Poder 
Judiciário do Estado do Ceará e dá outras providências. 
Mensagem 02/08- Tribunal de Contas do Estado do Ceará- Promove a revisão geral do 
subsídio dos Procuradores de Contas do Ministório Público Especial junto ao Tribunal de 
Contas do Estado e dos Auditores, do vencimento dos cargos efetivos e funçóes dos 
servidores do Quadro IV-Tribunal de Contas do Estado, dos proventos e das pensões, e 
dá outras providências. 
Mensagem 05-2008- Ministório Público- Promove a revisão geral da remuneração dos 
servidores da Procuradoria Geral de Justiça do Estado do Ceará e dá outras providências. 
Projeto de Lei da Mesa Diretora n* 182/2008 que reajusta os valores dos vencimentos, 
representações, vantagens pessoais e proventos dos sen/idores públicos do Poder 
Legislativo, das pensões de seus beneficiários, e dá outras providências. 
Prpjeto de Lei da Mesa Diretora n 0 163/2008 que fixa o subsídio do Governador do 
Estado, no valor de R$ 11.299,40 (onze mil, duzentos e noventa e nove reais e quarenta 
centavos), como limite para remuneração do funcionalismo público estadual e R$ 
7.532,94(sete mil, quinhentos e trinta e dois reais e noventa e quatro centavos, para o 
vice-govemador do Estado 

Sala das Sessões da Assembléia Legislatiya do Estado do Ceará em de Julho de 20 
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Fixa o valor do subsídio do Governador e do Vice-
govemador do Estado. 

/ 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

D E C R E T A : 

Art. 1° O valor do subsídio mensal do Governador do Estado do Ceará é de R$ 11.299,40 
ipnze mil, duzentos e noventa e nove reais e quarenta centavos). 

Ar t 2° O valor do subsídio, mensal do Vice-govemador do Estado do Ceará é de R$ 
7.532,94 (sete mil, quinhentos e trinta e dois reais, e noventa e quatro centavos). 

' Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4° Revogadas as disposições em contrário. 
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

11 dejulho de 2008. 

' hLi / ./ / 
PRESIDENTE. 

RELATOR 
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Fixa o valor do subsídio do Governador e do Vice-
governador do Estado. 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

D E C R E T A : 

Art 1° O valor do subsídio mensal do Governador do Estado do Ceaiá é de R$ 11.299,40 
(onze mil, duzentos e noventa e nove reais e quarenta centavos). 

Art. 2° O valor do subsídio mensal do Vice-govemador do Estado do Ceará é de R$ 
7.532,94 (sete mil, quinhentos e trinta e dois reais, e noventa e quatro centavos). 

Ar t 3° Esta Lei entra em vigor na data de súa publicação. Ã 
' • Ar t 4? Revogadas as disposições enf contrário. 

PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA.DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza; 
11 dejulho de 2008. 

DEP. DOMINGOS FILHO 
PRESIDENTE -
DEP. GONY ARRUDA 
1. ° VICE-PRESIDENTE 
DEP. FRANCISCO CAMINHA 
2. 'VICE-PRESIDENTE 
DEP. JOSÉ ALBUQUERQUE 
1. ° SECRETÁRIO 
DÉP. FERNANDO HUGO 
2. ° SECRETÁRIO 
DEP. HERMÍNIO RESENDE 
3. ° SECRETÁRIO 
DEP. OSMAR BAQUIT 
4. ° SECRETÁRIO 
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